[image: image1.png]Boletim

Seguranga
no Trabalho






NESTA SEÇÃO

___________

Boletim

Agosto/2008

Prezados (as) Senhores (as),  

Para conhecimento, reproduzimos informações do Ministério do Trabalho e Emprego e outros veículos de comunicação, referente à área de Saúde, Segurança e Medicina no Trabalho.

INFORMATIVO 025/08

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
O que o segurado deve fazer quando perde a perícia médica
Pág. 01

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Insalubridade: SDI-2 suspende julgamento até decisão do STF sobre Súmula 228
Pág. 03

Empregado acidentado não consegue pensão vitalícia

Pág. 05
Empregada remanejada para não receber auxílio-doença consegue estabilidade

Pág. 06
Pedido de indenização após término da estabilidade não é abuso de direito

Pág. 07

ANAMATRA

Saúde mental está ligada ao meio ambiente de trabalho
Pág. 08

Pesquisadora da Fundacentro fala sobre causas e conseqüências da Ler/Dort
Pág. 10

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

NR 6 – EPI - Certificados de Aprovação - cancelamento

Pág. 11

Juízes pedem medida provisória para adicional de insalubridade.
Pág. 12

Empresa terá que restituir R$ 54 mil aos cofres da Previdência Social por descumprir normas de segurança do trabalho
Pág. 14
Segurança química é tema do podcast da Fundacentro
Pág. 15

Profº Dalmo Dallari abre “Seminário Nacional sobre Acidente do Trabalho e Adoecimento Ocupacional”
Pág. 16
Seminário debate prevenção de acidentes no meio rural
Pág. 18

NR-10 - Entrevista com o Engenheiro Joaquim Pereira, Auditor Fiscal do MTE.
Pág. 19
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

	


14/08/2008

O que o segurado deve fazer quando perde a perícia médica

Sistema mantém o requerimento em aberto definindo a ausência ao exame

O segurado que faltar à perícia médica de solicitação de auxílio-doença, ou de Pedido de Prorrogação (PP) e de Pedido de Reconsideração (PR), fica impossibilitado de remarcar nova perícia pela Central 135 ou pela internet. Isso ocorre porque a falta faz constar o “requerimento em aberto” no sistema do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Com o “requerimento em aberto”, a nova solicitação desses serviços só pode ser feita na Agência da Previdência Social (APS) mantenedora do benefício, no prazo de 15 dias a contar da data da perícia a que o segurado faltou. 

PP - O Pedido de Prorrogação (PP) é para quem já está em auxílio-doença e não se sente em condições de retornar ao trabalho na data estimada pela perícia médica. Ao solicitar o PP, o segurado obrigatoriamente passa por novo exame. Seu requerimento deve ser feito sempre nos 15 dias que antecedem a cessação do auxílio-doença. 

O PP pode ser solicitado várias vezes, sempre que o segurado não se sentir em condições de retornar ao trabalho. Quando o beneficiário formula o PP, mas não comparece para ser examinado, prevalece a Data de Cessação do Benefício (DCB) anterior, ou seja, o benefício cessa na data estipulada anteriormente. 

Quando o segurado solicita o PP dentro do prazo pré-estabelecido pela lei – nos 15 dias que antecedem a cessação do benefício –, mas não comparece à APS para a realização do exame pericial, ele ainda pode remarcar nova perícia. Mas, nesta situação, somente na APS, não mais pela Central 135 ou internet. 

Neste caso, ele também terá 15 dias, a contar da data da antiga perícia, para se dirigir à APS em que realiza esse procedimento e pedir cancelamento do exame pericial que aparece como “requerimento em aberto” e remarcá-lo para uma nova data. 

PR - Quando o segurado, por qualquer motivo, perde o prazo de prorrogação de seu auxílio-doença, ele deve ir até a APS mantenedora de seu benefício e solicitar o Pedido de Reconsideração (PR). O PR só pode ser solicitado uma vez, e até 30 dias após a cessação do benefício. 

De acordo com o chefe da Divisão de Pericias Ocupacionais do INSS, Bruno Gil de Carvalho Lima, “quando o segurado não solicita PP ou PR, o INSS considera que seu prognóstico foi eficiente e que ele voltou a ficar capaz para o trabalho. A ausência para ser periciado significa que permanece em vigor a última decisão da perícia”. 

Em caso de doença – O segurado que fica doente e não pode comparecer ao exame pericial do INSS deve pedir que sua perícia seja realizada em outro lugar. Se a doença o impossibilitar de se locomover, e estando ele em casa ou internado, é possível pedir perícia hospitalar ou domiciliar na agência mantenedora do benefício. 

Na ocasião, a pessoa que for solicitar esse tipo de perícia deve levar atestado médico, informando a situação do paciente, número do benefício, além do endereço onde deverá ser realizada a nova perícia. 

Em outra cidade – O segurado que está em outra cidade, até mesmo a passeio, pode solicitar Perícia em Trânsito. Por exemplo: o segurado de São Paulo que está em Curitiba, pode se dirigir a qualquer APS dessa cidade e informar que precisa de uma Perícia em Trânsito. 

Caso ele esteja fora de sua cidade em internação hospitalar, para tratamento, basta enviar um parente ou amigo com atestado médico que confirme a situação e o número de seu benefício. Em todos os casos, a solicitação da nova perícia deverá ser sempre nos 15 dias que antecedem a cessação de seu benefício. 

Quando a perícia for marcada com data posterior à data de cessação do benefício (DCB), o segurado, depois de examinado pelos peritos do INSS e considerado incapaz para retorno ao trabalho, volta a receber o auxílio-doença com seu valor corrigido, ou seja, retroativo à data em que o benefício havia sido interrompido. 

O INSS oferece inúmeras possibilidades ao segurado para ele requerer ou renovar seu benefício, bem como recorrer de seu indeferimento por meio de Recurso. Este somente pode ser solicitado nas APS. 

Informações para a Imprensa

Lourdes Marinho

(61) 3317-5113

ACS/MPS
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
26/08/2008

Insalubridade: SDI-2 suspende julgamento até decisão do STF sobre Súmula 228

A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho decidiu hoje (26) retirar de pauta um recurso ordinário em ação rescisória que trata da base de cálculo do adicional de insalubridade. A Seção, por maioria de votos, seguiu proposta do ministro Milton de Moura França de suspender o julgamento até que o Pleno do Supremo Tribunal Federal julgue o mérito da reclamação constitucional apresentada pela Confederação Nacional da Indústria contra a Súmula nº 228 do TST, cuja nova redação adota o salário básico do trabalhador como base de cálculo para o adicional. O relator do recurso, ministro Renato de Lacerda Paiva, votou favoravelmente à suspensão. 

A SDI-2 segue, assim, o que já vem sendo feito pela SDI-1 e pela maioria das Turmas do TST: enquanto não houver definição a respeito da matéria, os processos que tratam do adicional de insalubridade têm sido retirados de pauta. O ministro Milton de Moura França, que, na condição de vice-presidente do TST, tem sob sua responsabilidade o exame dos recursos extraordinários para o STF, disse na sessão que tem agido da mesma forma, sobrestando os casos que envolvem a Súmula 228. “Em verdade, não há definição alguma sobre o tema. Parece-me que seria de boa cautela aguardar. Não temos nenhum parâmetro para dizer como ficará a situação”, assinalou o ministro ao propor a retirada do processo. 

A proposta surgiu quando o ministro Ives Gandra Filho, que havia pedido vista regimental, abriu divergência e propôs a manutenção do salário mínimo (nos termos da redação original da Súmula nº 228) até que seja fixado novo parâmetro. O ministro informou que a Sétima Turma, da qual é presidente, tem julgado neste sentido as questões relativas ao adicional de insalubridade, por considerar a possibilidade de o STF ainda demorar bastante para levar ao Pleno o questionamento da Súmula nº 228. 

STF havia determinado fixação de novo parâmetro 

O processo retirado de pauta é um caso peculiar. A reclamação trabalhista – ajuizada por um ex-funcionário da Companhia Siderúrgica de Tubarão (CST) – transitou em julgado em 2001. Na ação original, a decisão final foi pela aplicação do texto então vigente da Súmula nº 228, que adotava como base de cálculo o salário mínimo. Logo após o trânsito em julgado, o trabalhador entrou com ação rescisória com o objetivo de desconstituir a ação original, sob a alegação de que a adoção do salário mínimo no cálculo do adicional era contrária à Constituição Federal, que proíbe essa forma de indexação. 

Em 2004, a SDI-2 julgou improcedente a rescisória, mais uma vez com base no entendimento jurisprudencial vigente à época. O trabalhador interpôs então recurso extraordinário para o STF. Por despacho, o ministro Carlos Ayres Brito afastou a indexação do adicional pelo salário mínimo e determinou o retorno do processo ao TST para que fosse estabelecido outro parâmetro. Entre o retorno do processo e seu julgamento hoje pela SDI-2, porém, o quadro se alterou de forma significativa. 

Em abril deste ano, o STF editou a Súmula Vinculante nº 4, vedando a utilização do salário mínimo como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado e, ainda, sua substituição por decisão judicial. Com isso, o TST decidiu, em junho, alterar a redação da Súmula nº 228: em lugar do salário-mínimo, a base de cálculo seria o salário básico do trabalhador. Foi a vez, então, da CNI ajuizar a Reclamação Constitucional nº 6266, sustentando que, uma vez que a Súmula Vinculante nº 4 do STF veda a substituição do salário mínimo por decisão judicial, o TST não poderia adotar o salário básico no cálculo da insalubridade. Em julho, o presidente do STF, ministro Gilmar Mendes, concedeu liminar suspendendo a aplicação da Súmula nº 228 até que o Pleno do STF julgue o mérito da reclamação da CNI. 

O relator, ministro Renato de Lacerda Paiva, defendeu a retirada de pauta do processo. “Como relator, não me sinto à vontade para contrariar a decisão do STF nesses autos [o despacho do ministro Ayres Brito] invocando a aplicação de uma Súmula que está evidentemente em discussão, baseado meramente numa liminar que suspendeu os efeitos da nova redação da Súmula nº 228”, afirmou. “Entendo, como já entendi anteriormente, que não é oportuno prosseguir no julgamento dessa matéria.” Todos os demais integrantes da SDI-2 votaram no mesmo sentido. 

Julgar ou suspender os julgamentos 

A discussão, proposta pelo ministro Moura França, sobre a conveniência de suspender ou não os julgamentos de matérias que versam sobre a questão da base de cálculo para insalubridade, como já havia sido decido pela SDI-1, suscitou polêmica na SDI-2. 

O ministro Ives Gandra Martins Filho , ao abrir divergência e defender que essas ações continuem sendo votadas no TST, acentuou que, em sua percepção, “a perspectiva de reverter o quadro da liminar é muito pouco plausível, já que a interpretação da súmula foi dada pelo próprio Supremo”. 

Já o ministro Barros Levenhagen manifestou-se a favor de suspender a votação de todas as matérias sobre o assunto. Conforme já havia declarado na sessão do Pleno do TST que deliberou sobre a alteração da Súmula nº 228, ele declarou-se surpreso com o seu teor, tendo em vista que, ao mesmo tempo em que determina não se poder utilizar o salário mínimo como indexador para qualquer vantagem de servidor e de empregado, o dispositivo proíbe o Judiciário de substituir a base de cálculo por outro título. “Isso fere a norma pétrea de que nenhuma lesão pode ser privada da intervenção do Judiciário, o que, realmente, me causou estranheza”, afirmou o ministro. “A meu ver, é prudente suspendermos o julgamento, até mesmo porque se trata, por enquanto de uma liminar, cujo mérito deverá ser julgado pelo Pleno do STF”, concluiu. 

O ministro Emmanoel Pereira votou no mesmo sentido, manifestando o posicionamento de que, por prudência, o TST deve aguardar um pronunciamento mais claro do STF. Para o ministro Alberto Bresciani, que também votou favoravelmente à suspensão, a decisão do Supremo, com a liminar concedida, nega aos ministros do TST “qualquer processo de integração de norma jurídica no momento”. 

O ministro Pedro Paulo Manus manifestou-se favorável à tese de que o Tribunal deve prosseguir com os julgamentos. Ele acrescentou que teve informações de que, ontem (25), a Procuradoria Geral da República juntou seu parecer ao processo que originou a liminar do STF, pela improcedência da movida pela Confederação Nacional da Indústria. E observou que o artigo 103-a, da Constituição Federal, estabelece que a Súmula Vinculante tem o objetivo de cessar as controvérsias, mas, pelo que se constata, “quanto mais se fala deste assunto, mais controvertido fica”. 

(ROAR 759006/2001.6) 

(Carmem Feijó e Ribamar Teixeira) 
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Empregado acidentado não consegue pensão vitalícia
Um empregado do Serviço Social da Indústria – SESI de Uberlândia, Minas Gerais, que recorreu à Justiça Trabalhista com a pretensão de receber pensão vitalícia em decorrência de um acidente de trabalho, que o deixou incapacitado para as atividades profissionais, teve o pedido negado. O entendimento adotado Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) foi o de que o empregado havia se aposentado por invalidez, e que a aposentadoria nesta circunstância não é definitiva. A decisão foi mantida pela Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que rejeitou recurso de revista do trabalhador. 

O acidente ocorreu em 2001, quando o trabalhador fazia o engate de um “trailer” de uma unidade móvel odontológica da instituição em uma perua e o veículo caiu sobre ele. Ao reclamar ajuizar a reclamação trabalhista, informou que desde que entrou no emprego, em 1984, era obrigado a realizar trabalhos estranhos às suas atividades, tal como aconteceu no dia do acidente. A sentença reconheceu o seu direito a horas extras, indenização por lucros cessantes (diferença entre o valor mensal recebido a título de aposentadoria e o salário mensal que receberia se estivesse na ativa) e por danos morais no valor de R$ 30 mil, mas negou a pensão vitalícia pretendida. O TRT/MG manteve a sentença e considerou que a condenação imposta ao SESI era suficiente para a reparação do dano ocorrido. 

Ao recorrer ao TST, o trabalhador insistiu na tese de que teria direito a “uma pensão correspondente à importância do trabalho, para o qual se inabilitou, ou da depreciação que sofreu”, e que a rejeição de seu pedido violaria o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal (que trata da indenização por acidente de trabalho). A ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, relatora do recurso do empregado na Terceira Turma do TST, observou porém que o TRT/MG não fundamentou sua decisão na norma constitucional apontada como violada, e sim no caráter provisório da aposentadoria por invalidez. O Regional não fez qualquer referência ao fato de ele ter ficado incapacitado permanentemente para o trabalho, bem como ao grau da incapacitação, como defendido no recurso (segundo o qual “o empregado está incapacitado para o trabalho que exercia, limitação que se mostra definitiva”). Para examinar essa hipótese, seria necessário recorrer ao conjunto de fatos e provas, o que é vedado pela jurisprudência do TST. (RR-1450-2003-043-03-00.2) 

(Mário Correia) 
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Empregada remanejada para não receber auxílio-doença consegue estabilidade
Manobras tidas como fraudulentas para impedir a obtenção de auxílio-doença acidentário em virtude de doença profissional não impediram, porém, o reconhecimento do direito à estabilidade de ex-empregada da Swedish Match do Brasil S/A, que desenvolveu problemas auditivos no ambiente de trabalho. A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho manteve a condenação ao julgar embargos contra decisão da Segunda Turma que, por sua vez, havia rejeitado recurso da empresa contra acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR). A relatora, ministra Maria de Assis Calsing, observou em seu voto que “a lei e a jurisprudência não podem aprovar expedientes impeditivos à estabilidade prevista em lei”. 

Contratada como auxiliar de produção em agosto de 1989, a trabalhadora constatou perda de audição em virtude do excessivo barulho produzido pelas máquinas no setor em que trabalhava. Devido a esse problema, e de acordo com declaração médica, não pôde mais freqüentar locais com alto nível de ruído. A empresa inicialmente a transferiu setor e, dois meses depois, a demitiu. 

Na ação trabalhista, a auxiliar requereu adicional de insalubridade em grau máximo, pelo dano irreversível (perda de audição) e ressarcimento de despesas com aparelho auditivo, entre outras verbas. A 15ª Vara do Trabalho de Curitiba condenou a Swedish a pagar o adicional de insalubridade e seus reflexos, corrigidos. 

A empresa recorreu ao TRT/PR, mas o Regional reconheceu que a empregada tinha direito à estabilidade, mas não recebera o auxílio-doença acidentário porque a empresa, ao readaptá-la em outra função, em local sem ruídos, impediu-a de se dirigir à Previdência Social para ser afastada do trabalho por doença. Para o TRT, o direito à estabilidade nasceu da constatação do problema, evidenciado com a readaptação promovida internamente pela Swedish, e o gozo do auxílio acidentário não era condição para o direito. O acórdão regional reconheceu a garantia de emprego desde abril de 1995, ocasião da alteração de função. A Segunda Turma do TST manteve este entendimento ao rejeitar recurso de revista da empresa, que interpôs então embargos à SDI-1. 

Nas razões de embargos, a Swedish insistiu na alegação de que a percepção do auxílio-doença acidentário é pressuposto para o reconhecimento da estabilidade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 230 da SDI-1 (inserida, mais tarde, na Súmula nº 378 do TST). Mas a relatora assinalou que não se poderia sequer aplicar a OJ 230 “porque essa orientação não contempla a hipótese de fraude patronal para a percepção do benefício previdenciário”. (RR-540294/1999.5) 


(Lourdes Côrtes) 
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Pedido de indenização após término da estabilidade não é abuso de direito
Mesmo tendo ajuizado reclamação depois de esgotado o período da estabilidade acidentária, empregada obteve direito à indenização. A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou embargos interpostos pela Jardosa S/A Empreendimentos e Participações por entender que a propositura da ação só depois do fim da estabilidade – impedindo assim a reintegração – não configura abuso de direito. 

Contratada como passadeira em agosto de 1984, a empregada permaneceu na Jardosa até junho de 1995, quando foi demitida sem justa causa. Desde junho de 1993, porém, estava afastada de suas atividades, em tratamento médico devido problemas visuais , recebendo do INSS o auxílio-doença. A alta médica ocorreu em maio de 1995, mês anterior ao da demissão. Ao ajuizar reclamação trabalhista na 23ª Vara do Trabalho de São Paulo, a empregada pediu, entre outras verbas, a indenização pelo período correspondente à estabilidade. O pedido, porém, foi rejeitado tanto no primeiro grau quanto no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP). O TRT/SP entendeu que o ajuizamento da ação trabalhista seis meses depois do fim da estabilidade evidenciava o desinteresse da trabalhadora na permanência no emprego, e configurava abuso de direito. 

A Primeira Turma do TST reformou este entendimento. Afirmou não se tratar de abuso de direito porque a ação foi proposta dentro do prazo prescricional previsto na Constituição Federal, de dois anos após o fim do contrato de trabalho. Nos embargos à SDI-1, a empresa alegou que a jurisprudência do TST (Súmula nº 396, item I) autoriza a conversão da estabilidade em indenização apenas quando o empregado formula pedido de reintegração, manifestando assim a intenção de trabalhar, e não só a de receber o salário correspondente. 

A ministra Rosa Maria Weber, relatora dos embargos, enfatizou que o entendimento predominante no TST é o adotado pela Primeira Turma, e que a tese da empresa, caso acolhida, resultaria no desrespeito à prescrição fixada na Constituição. A relatora assinalou ainda que a propositura da ação fora do prazo da estabilidade não configura abuso de direito porque, ao resultar na indenização e assim coibir a conduta ilícita da empresa (de demitir empregado com direito à estabilidade), atende à finalidade do artigo 118 da Lei nº 8.213/1991, que instituiu o direito à estabilidade acidentária. (RR-3130/1996-023-02-00.8) 

(Lourdes Côrtes) 
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Saúde mental está ligada ao meio ambiente de trabalho
A médica do trabalho e doutora em Psicologia Social pela Pontifícia Universidade Católica de SP, Margarida Barreto, abriu os trabalhos de hoje (15/08), último dia do Seminário Nacional sobre Acidente do Trabalho e Saúde Ocupacional. A palestra teve como tema “Doenças Psicológicas – causas e conseqüências” e Margarita Barreto foi apresentada pelo presidente da Associação Brasileira de Advogados Trabalhistas (Abrat) Luiz Salvador.

A palestrante iniciou sua apresentação falando do problema do conceito da saúde mental, que segundo ela pode trazer conseqüências positivas ou negativas, essas últimas freqüentemente ligadas ao stress. “A saúde mental pode ser pensada com um estado de bem-estar social”, afirmou, lembrando que ela pode ser geradora de efeitos negativos como tristeza, desânimo, raiva, mágoas e insatisfações, que podem acontecer nas relações laborais e no meio ambiente de trabalho.”

Para Margarida Barreto, o estado mental do trabalhador está diretamente ligado ao ambiente de trabalho e não apenas às relações interpessoais, ambiente que pode ser determinante para a saúde enquanto prazer ou sofrimento. “Nesse contexto, as doenças psicológicas constituem alterações do funcionamento da mente, interferindo na capacidade cognitiva e afetiva do trabalhador”, explicou. Segundo ela, o trabalhador emprega sempre pouco ou muito de sua fisiologia, cognitivo e emocional. “Não existe um tipo de função em que esses três aspectos não estejam relacionados”. 

Segundo a médica do trabalho, as conseqüências das doenças psicológicas ocasionadas pelo ambiente de trabalho influenciam inclusive na vida em família, e na compreensão que o trabalhador faz de si e do outro. “Aí temos a intensificação da autocrítica, a diminuição do prazer de viver ao lado dos outros; causando o chamado transtorno mental, que está relacionado a fatores endógenos, mas também externos”, afirmou, exemplificando que essa violência física, moral e psicológica pode causar uma incapacidade prolongada de alto custo para a sociedade. 

Margarida Barreto afirmou que os quadros evolutivos das doenças psicológicas do trabalhador podem resultar em stress, depressão, síndrome do pânico, idéias suicidas e até o próprio suicídio. Como exemplo disso a palestrante trouxe os números da Organização Mundial de Saúde, que apontam que os transtornos mentais são o maior fator de risco para o suicídio, e a depressão é a principal causa. A depressão representa 9% da mortalidade mundial, ou seja, mais de 5 milhões de mortes por ano em nosso planeta. São atualmente 450 milhões de pessoas que sofrem de transtorno mental, sendo 121 milhões de depressão e 51 milhões de epilepsia. “Estamos diante de uma situação preocupante, pois a cada ano acontecem milhões de suicídios em nosso planeta”, afirmou.

A palestrante falou também do problema da saúde pública brasileira, direcionada aos transtornos psicológicos. Atualmente, apenas 2,6%¨do orçamento do SUS é destinado para esse fim. “Está aquém daquilo que vem de fato ocorrendo em nosso país”, analisou.

As causas do aumento das doenças psicológicas também foram analisadas por Margarida Barreto. Segundo ela, a nova organização do trabalho, que alterou a relação entre tempo e espaço, contribui para essa realidade tão preocupante. “O cenário não é apenas produzido, mas induzido pelo mercado globalizado que exige soluções rápidas e eficazes dos trabalhadores”. Para Barreto, a exploração dos trabalhadores vem se intensificando nos últimos anos, impulsionada pelas subcontratações, terceirizações, e a diminuição da relação formal com o crescimento das pessoas jurídicas. Ao lado disso, novos eixos tecnológicos, vem exigindo cada vez mais novos conhecimentos do trabalhador, explica Barreto. “A empresa procura agora um novo tipo de trabalhador, não só com conhecimento, habilidade; mas saúde perfeita, excelência, competência e conhecimentos tecnológicos apurados. O saber-fazer transformou-se em pré-requisito. Um saber-fazer formatado, que não dá espaço para a criatividade”, afirmou. 

Ao lado das exigências do mercado, de acordo com Margarida Barreto, está o crescimento da cobiça da sociedade, com metas de riquezas materiais, que possibilitem não só o reconhecimento social, mas um consumo ilimitado no espectro da sociedade. “Os meios para se conseguir isso se tornam menos importantes. A embalagem passa a ser quase tão ou até mais que o próprio produto. O superficial pode adquirir o seu fator social dependendo do poder de sedução que se mostre capaz de exercer”, afirmou.  

A palestrante analisa que as novas formas de gestão do trabalho têm tornado os trabalhadores vulneráveis ao desemprego, aos baixos salários, à precarização, à competição acirrada, à degradação do meio ambiente do trabalho. Problemas esses que favorecem a violência dentro do ambiente do trabalho. “Estamos diante de uma guerra invisível em nosso ambiente de trabalho, onde o homicídio já se converteu na principal causa de morte”. Para Margarida Barreto, essa onda de violência é resultado de um a política hegemônica e neoliberal. “Temos as variáveis da competição, da hierarquia supervalorizada, dos estágios mal definidos... E ao lado disso os atos discriminatórios também relacionados ao estado de saúde mental do trabalhador”. 

“Nosso desejo como médica e que escuta todos os dias a história de descaso contra a vida é que todos vivam bem. Vivam bem não às custas de subnotificações e demissões por adoecimento. Será mais digno agüentar as desgraças da vida ou guerrear contra os problemas no ambiente de trabalho?”, questionou a palestrante, que terminou com trecho de documento da Organização Mundial de Saúde: “A saúde mental depende certa medida da justiça social, e o trabalho preventivo deve ser feito antes da fase de conflito.”

ANAMATRA
                                                   14/08/2008

                        Pesquisadora da Fundacentro fala sobre causas e conseqüências da Ler/Dort
A médica do trabalho e pesquisadora da Fundacentro, Maria Maeno, foi primeira conferencista da tarde de hoje (14/08), no Seminário Nacional sobre Acidente do Trabalho e Saúde Ocupacional. Ela falou sobre o tema Ler/Dort, do qual é especialista, tendo inclusive coordenado a equipe responsável pela elaboração do Protocolo Ler/Dort do Ministério da Saúde.

Maria Maeno iniciou sua palestra fazendo uma retrospectiva histórica da doença, que segundo ela manifestou-se ainda com relatos de Hipócrates há muitos anos. “O que mudou foi  a importância que o fenômeno tomou na sociedade. É um problema antigo, mas que se prolonga até os dias atuais”, afirmou, lembrando dos tipos de dor, e citando as principais doenças, resultado dos esforços repetitivos na atividade laboral. “Há a necessidade de adaptar o trabalho ao homem e não o homem ao trabalho", alertou a pesquisadora.

A palestrante também se ateve a um questionamento comum existente no mercado ‘Uma pessoa está incapacitada para o trabalho?’.  Para Maeno, as incapacidades são bastante relativas. “Uma pessoa condenada à aposentadoria pode ser bastante útil à sociedade”, afirmou. “A incapacidade não é abordada tendo em vista a relação da pessoa com o mundo, mas sim dela com ela própria”, afirmou a doutora, explicando que o critério é utilizado erroneamente pela Previdência e vem sendo discutido dentro do órgão. “O diagnóstico não é sinônimo de incapacidade”, afirmou.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
20/08/2008

NR 6 – EPI - Certificados de Aprovação - cancelamento

 

A Portaria nº 63, de 19/08/08, DOU de 20/08/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, cancelou, a pedido do fabricante, os Certificados de Aprovação nº 9651 e 13.369, concedidos à empresa Hércules Equipamentos de Proteção Ltda., devido a empresa não mais comercializar os produtos.  

 

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais e considerando informações constantes do processo 46000.016370/2008-25, resolvem: 

 

 

Art. 1º - Cancelar, a pedido do fabricante, os Certificados de Aprovação nº 9651 e 13.369, concedidos à empresa Hércules Equipamentos de Proteção Ltda., CNPJ nº 60.042.686/0001-05, estabelecida à Rua Bertioga, nº 149 - 8º andar, Bairro Chácara Inglesa, São Paulo - SP, devido a empresa não mais comercializar os produtos. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
18/08/2008

Juízes pedem medida provisória para adicional de insalubridade.

Os juízes trabalhistas resolveram tomar a frente para resolver o problema causado pela indefinição sobre a forma de cálculo do adicional de insalubridade devido pelas empresas aos seus funcionários. Eles encaminham hoje ao presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva um pedido de edição de uma medida provisória (MP) para definir o tema. A Associação dos Magistrados do Trabalho (Anamatra), autora do pedido, sugere que a base de cálculo do adicional seja o salário básico do trabalhador - o que aumentaria consideravelmente os valores a serem pagos pelas empresas. Até 9 de maio deste ano, a base para o cálculo do adicional de insalubridade era o salário mínimo. Mas neste dia foi publicada no Diário Oficial da União a Súmula Vinculante nº 4, editada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que veda qualquer indexação ao salário mínimo.

A decisão do Supremo acabou por criar um vácuo legal, já que o texto da súmula também determina que a base de cálculo a ser utilizada deve ser estabelecida por uma nova lei, e não por meio de uma decisão judicial. Por conta disso, o Supremo derrubou, por liminar, uma súmula posterior do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que fixava a base de cálculo no salário básico - ou seja, o total do salário do trabalhador menos os adicionais como gratificações, prêmios e participações nos lucros - diante do impedimento do habitual uso do salário mínimo. A liminar foi pedida pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), que argumentou que a súmula do TST contraria a súmula vinculante do Supremo, já que esta impede que a forma de cálculo seja definida por decisão judicial. 

Segundo o presidente da Anamatra, Cláudio José Montesso, a única solução imediata para preencher o vácuo na legislação seria a edição de uma medida provisória, que, segundo ele, "já conta com simpatia do governo". O salário básico como base de cálculo seria a melhor saída, de acordo com o presidente da entidade, pois assim "uniformizaria a base de cálculo que vale para os demais adicionais existentes", diz. A associação deve encaminhar, além de uma minuta para justificar a medida e a urgência da edição, uma sugestão de texto para a medida provisória. A idéia é alterar o artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que ficaria da seguinte forma: "O trabalho em condições insalubres assegura ao trabalhador a percepção do adicional de insalubridade correspondente a 40%, 20% ou 10% incidentes sobre o seu salário básico, segundo a insalubridade se classifique, respectivamente, nos graus máximo, médio ou mínimo, sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações de lucros das empresas". 

Segundo o desembargador Sérgio Pinto Martins, do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 2ª Região, com sede em São Paulo, a indefinição da situação, além de causar insegurança jurídica para as empresas que não sabem como pagar o adicional, também deixa os juízes sem uma orientação a respeito do assunto. "Já conversei com minha turma de julgamento a respeito e pensamos em aplicar o salário mínimo até que haja uma nova regra, mas ainda não temos uma posição definida", diz. Outra possibilidade que ele cogita é a de adotar o critério anterior ao mínimo, que seria o do piso nacional estipulado em 40 BTNs (Bônus do Tesouro Nacional). 

Um BTN hoje vale R$ 1,51. A idéia dele seria aplicar as alíquotas de 10%, 20% ou 40% sobre estes 40 BTNs (R$ 60). "Sempre achei que era inconstitucional aplicar o mínimo e já apliquei esse cálculo em alguns casos que julguei", afirma. Já o desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira, do TRT da 3ª Região, com sede em Minas Gerais, acredita que deverá aplicar o salário básico em suas decisões, seguindo o princípio da analogia. "Todos os outros adicionais como o de periculosidade, o adicional noturno, a hora extra, tem como base o salário básico do trabalhador. Não teria porque ser diferente para o de insalubridade", diz. Segundo o juiz, os casos que entraram na Justiça antes da Súmula Vinculante nº 4 devem ser decididos com a base no mínimo. "O novo critério só estaria valendo a partir da edição da vinculante", afirma. 

Apesar de os desembargadores estudarem a adoção de critérios diferentes, ambos concordam que só haverá segurança jurídica sobre o tema com a edição de uma nova norma. "Só assim vamos conseguir superar esta dificuldade interpretativa", diz Oliveira. O advogado trabalhista André de Melo Ribeiro, do escritório Felsberg Associados, tem recomendado às empresas que assessora que continue calculando o adicional com base no mínimo. "Na ausência de uma norma, acredito que deva continuar valendo a lei antiga, já que a própria vinculante prevê que deve ser editada uma nova regulamentação", acredita. 

O temor, porém, é que depois de editado um novo critério, haja a cobrança dos valores pagos a menos. O advogado trabalhista Guilherme Gantus, do escritório Gantus Advogados, segue a mesma linha. "Não há regra hoje que obrigue o empregador a pagar o adicional com base no salário básico", afirma. "Enquanto a súmula do TST estiver suspensa ou não houver uma nova lei, as empresas devem se basear no mínimo." No julgamento do recurso que suspendeu a validade da súmula do TST que previa o salário básico para o adicional, o presidente do Supremo, ministro Gilmar Mendes, reconheceu que a decisão repercutiria em 580 processos na corte e algo em torno de 2,4 mil no TST. De acordo com seus assessores, a posição do ministro é a de que o salário mínimo deve ficar como indexador até que a lei crie outro, em obediência à Constituição - e os tribunais não podem simplesmente substituí-lo. 

Fonte: Valor Econômico, por Adriana Aguiar

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
18/08/2008

Empresa terá que restituir R$ 54 mil aos cofres da Previdência Social por descumprir normas de segurança do trabalho

A Procuradoria Seccional Federal (PSF) de Londrina, representando o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), moveu uma ação regressiva de indenização na Seção Judiciária do Paraná para cobrar R$ 54 mil reais de empresa que não cumpriu normas de segurança do trabalho. 

A ação visa obter ressarcimento ao INSS, pelos valores já pagos e a vencer, da pensão por morte concedida aos dependentes de Fernando Koltun, segurado falecido em acidente de trabalho, por negligência quanto ao cumprimento das normas de segurança do trabalho pela empresa em que trabalhava. 

No dia 13/03/05, Fernando Koltun, empregado da empresa Televisão Cidade Ltda, operava um holofote portátil de iluminação quando houve uma fuga de energia elétrica do interruptor para o protetor metálico da lâmpada. O tripé metálico no qual ele se encontrava montado foi atingido pela forte corrente elétrica e ele morreu por eletroplessão. A empresa cobria um evento na boate Fashion Club, em Londrina (PR). 

Pela ocorrência do fato, o INSS concedeu o benefício de pensão por morte aos dependentes do segurado falecido. Porém, depois que o pagamento havia sido efetivado, verificou-se que a morte teria ocorrido por falta de cumprimento, pela empregadora, de normas-padrão de segurança e higiene do trabalho. Por esse motivo, o dinheiro pago pelo INSS deve ser ressarcido aos cofres da Previdência. 

A Procuradoria alegou em seus argumentos que de acordo com a Lei 8.213, artigo 120, “nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis”. 

A PSF ainda destacou que o inquérito policial, elaborado pelo instituto de criminalística, também indica a culpa da empresa Televisão Cidade Ltda no acidente e demonstra que o falecido operava um equipamento com remendos na fiação, isolamento irregular e parafusos desprotegidos, permitindo a fuga de energia. 

Além disso, houve a fundamentação da Procuradoria no artigo 7º da Constituição Federal, inciso XXII, que prevê que são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social “a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança” e inciso XXVII, que diz que “o seguro de acidentes de trabalho é a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa”. 

Ainda ressalta que, de acordo com o artigo 157 da Consolidação das Leis do Trabalho, cabe às empresas cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho. 

A Procuradoria também observa o artigo 19 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre Planos de Benefícios da Previdência Social, e no primeiro parágrafo destaca: “a empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador”. 

A PSF é uma unidade da Procuradoria-Geral Federal (PGF), órgão da AGU.

Fonte: AGU


OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
15/08/2008

Segurança química é tema do podcast da Fundacentro

Está no ar mais uma edição do Informativo Fundacentro que aborda nesta semana os avanços da implementação do capítulo 19, da Agenda 21, referente à segurança química. Lançada há 16 anos, na Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento Humano, conhecida como ECO-92, realizada no Rio de Janeiro, a Agenda 21 é um documento que busca soluções em âmbito global para os problemas sócio-ambientais.  

O coordenador do Programa de Segurança Química da Fundacentro, Fernando Sobrinho, destaca que até 2020 todos os países signatários deverão implementar um sistema global de gerenciamento seguro de substâncias químicas,  para reduzir os riscos à saúde da população mundial e ao meio ambiente.  

Ele lembra também a participação da instituição na construção dessa meta e o desafio da entidade para introduzir um tópico relevante para os trabalhadores na pauta dos debates: a segurança química ocupacional. 

Na próxima terça-feira, 19/08, o Informativo Fundacentro trará um estudo sobre as condições de vida e trabalho de quem está no mercado informal. O objetivo da pesquisa é levantar dados sobre esse contingente de trabalhadores para subsidiar a criação de políticas públicas que possam beneficiar os chamados "informais", como explica a chefe do Serviço de Sociologia e Psicologia da Fundacentro, Myrian Matsuo, responsável pelo levantamento. Segundo o IBGE, os trabalhadores informais representam em torno de 50 por cento da população economicamente ativa no país. 

O Informativo Fundacentro tem periodicidade semanal, duração em torno de quatro minutos e pode ser acessado pelo endereço http://podcast.fundacentro.sc.gov.br/ ou pelo banner Rádio Web Fundacentro, na homepage da entidade - www.fundacentro.gov.br
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
14/08/2008

Profº Dalmo Dallari abre “Seminário Nacional sobre Acidente do Trabalho e Adoecimento Ocupacional”
O advogado e professor emérito da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, Dalmo Dallari, abriu, na noite de hoje (13/08), o “Seminário Nacional sobre Acidente Acidente do Trabalho e Adoecimento Ocupacional”. A apresentação do jurista coube ao vice-presidente da Anamatra, Luciano Athayde, que ressaltou a característica do conferencista como um “legítimo defensor da Justiça, de uma Justiça que tem ativismo, razão e disposição para mudar a realidade”. E citou uma afirmação de Dalmo Dallari em seu livro “O Poder dos Juízes”: “Um juiz não pode ser escravo de ninguém nem de nada, nem mesmo da lei.” 

Dalmo Dallari iniciou a conferência com o tema “Integridade do homem e direitos fundamentais” falando da comemoração dos 60 anos da Declaração Universal de Direitos Humanos e dos 20 anos da Constituição. “São dois instrumentos novos que deverão ser constantemente lembrados por todos, e de maneira especial por aqueles que dão apoio de seu conhecimento especializado aos trabalhadores”, afirmou Dallari, ressaltando que os dois eventos são importantes, pois significam novos pontos de partida. 

Em uma brilhante exposição teórica e história dos acontecimentos que permearam a História Mundial, Dalmo Dallari fundamentou seu entendimento de que a atualidade vive um grande conflito, que tem de um lado um novo humanismo - que essencialmente é a afirmação da pessoa humana como o primeiro dos valores -, e de outro o patrimonialismo exarcebado, que reduz o ser humano à condição de ‘coisa que se pode ser utilizada para aumentar o patrimônio'. “Esse confronto é importante para percebermos e compreendermos a importância de assumirmos uma posição mais conivente com as exigências da dignidade da pessoa humana”, conclamo. 

Para explicar o “patrimonialismo” enraizado em nossos dias, Dallari percorreu desde o início do século X, com o feudalismo; passando pelo surgimento dos primeiros tribunais, o início da discussão sobre o Direito, as lutas religiosas, o absolutismo, o parlamento na Inglaterra, a exploração do trabalho escravo no século XVIII, as primeiras Constituições da história, a Encíclica "Rerum Novarum”, a primeira greve no Rio de Janeiro (1906), a criação da Organização Internacional do Trabalho (OIT), a 1ª Guerra Mundial, e, por, fim o surgimento da Organização das Nações Unidas. “Aí então surgem os primeiros pensamentos de humanismo, em um ambiente onde vai se discutir a pessoa humana como primeiro dos valores, vista em sua integridade, com seu valor moral, e suas características físicas e psíquicas”, explicou. 

Além da explanação histórica, Dalmo Dallari falou da força social de nossa Constituição, que segundo ele sofreu forte influência dos pactos de direitos humanos.  “Se houver uma lei ou decreto que ofenda os direitos fundamentais, ela é inconstitucional”, afirmou o jurista, lembrando que a Carta Magna afirma também que todas as normas de direitos fundamentais são imediatamente aplicáveis. “É dever do juiz a responsabilidade de assegurar os direitos fundamentais, o que significa aplicar a eficácia da Constituição”

Terminando a sua exposição, Dallari voltou a falar do patrimonialismo exarcebado dos dias atuais, segundo ele, presente inclusive no parlamento brasileiro. Como exemplo, citou a conduta de uma Comissão no Senado Federal, que interferiu no trabalho dos auditores fiscais em uma ação do Grupo Móvel do Ministério do Trabalho, que fiscalizava e existência de trabalho escravo em uma fazenda no Pará. 

“Precisamos ser muito firmes na defesa da Constituição e na garantia dos direitos previstos nelas, que são essenciais da pessoa humana, e inerentes à dignidade humana. Dessa maneira, e com a garantia dada pelos meios judiciais, iremos, por vias pacíficas, conseguir mais espaço e eliminar a violência contra  pessoa humana”, afirmou, lembrando contudo que o Brasil vive um problema de “eficácia jurídica”, pois muitas vezes não aplica com a força de lei por exemplo o ‘Pacto internacional sobre direitos econômicos, sociais e culturais’ do qual o país é signatário. “Todas as normas sobre direitos fundamentais são imediatamente aplicáveis”, alertou Dalmo Dallari. 

Terminando sua exposição, Dalmo Dallari citou o Papa João XXIII – “A Justiça é o novo nome da Paz. Vamos trabalhar pela Justiça e estaremos semeando a Paz”.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
12/08/2008

Seminário debate prevenção de acidentes no meio rural
Evento acontece hoje e amanhã no auditório do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), em PetrolinaRecife, 12/08/2008 - A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de Pernambuco (SRTE/PE) e sua Gerência Regional em Petrolina promovem, nesta terça e quarta (dias 12 e 13), o Seminário sobre Prevenção de Acidentes no Trabalho Rural. O evento será realizado das 8h às 17h, no auditório do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) da cidade.  

A solenidade de abertura terá a participação do superintendente Regional do Trabalho e Emprego, André Luz Negromonte, do coordenador do Grupo de Trabalho Rural, Paulo Mendes e de representantes do Ministério Público do Trabalho, Sindicato patronal e profissional da categoria, além da Prefeitura de Petrolina e do Centro de Referência de Saúde do Trabalhador.

 Apos a abertura oficial, o auditor fiscal do trabalho, Manoel Bione irá coordenadar a mesa redonda sobre as práticas efetivas de proteção ao trabalho rural. Durante os dois dias do encontro serão abordados temas relacionados com a segurança e saúde do trabalhador rural de Petrolina e Região. O primeiro dia será dedicado as discussões sobre a Norma Regulamentadora - NR 31, que trata da segurança e saúde do trabalho no meio rural e na quarta, a programação inicia com uma palestra sobre a Implantação e implementação de uma política de segurança e saúde numa empresa rural, apresentada pelo fiscal da SRTE/PE Rubens Jamir. 

O Seminário traz ainda um painel sobre a importância da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes no Trabalho Rural (CIPATR), com o Agente de Higiene e Segurança no Trabalho da SRTE/PE, Ubirajara Barbosa. Participam também, o CEREST, com as Noções de Primeiros Socorros no trabalho rural e o Ministério Público do Trabalho, que tratará da responsabilidade civil e criminal do acidente do trabalho. Cenário - Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), 6 mil trabalhadores morrem a cada dia no mundo devido a acidentes e doenças relacionadas com o trabalho. 270 milhões dos acidentes não fatais resultam em um mínimo de três dias de falta ao trabalho e 160 milhões de novos casos de doenças profissionais.  

Em Pernambuco, o Instituto Nacional de Seguridade Social ( INSS), no triênio 2004-2006, registrou mais de 30 mil acidentes do trabalho, envolvendo 264 mortes, quase 1.000 casos de incapacidade permanente e 1.700 doenças relacionadas ao trabalho. Apesar dos números elevados, os dados não refletem a realidade, pois levam em conta apenas os trabalhadores com carteira assinada, ou seja, não são contabilizados os servidores públicos, empregados domésticos, trabalhadores informais e as ocorrências envolvendo os trabalhadores rurais, que também estão expostos aos riscos de acidentes. 

Fonte: Assessoria de Imprensa SRTE/PE

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
03/08/2008

NR-10 - Entrevista com o Engenheiro Joaquim Pereira, Auditor Fiscal do MTE.
Entevista com Joaquim Pereira

Entrevista ao Engenheiro Joaquim Pereira no dia 03 de agosto de 2008 a Man-IT, em relação a dúvidas sobre NR-10.

O Engenheiro Elétrico Joaquim Gomes Pereira, é um profissional de Engenharia de Segurança no Trabalho, atuante a 27 anos como Auditor Fiscal do MTE e Coordenador da NR10.  

Entrevista:

Man-it - Quantas horas devem ter o treinamento de reciclagem NR10 básico e SEP, quando estes têm sua validade vencida após dois anos do último treinamento?
Man-it - Qual o conteúdo programático para o treinamento de reciclagem NR10 básico e SEP?

Eng. Joaquim - R1 e R2: Os treinamento de reciclagem, conforme NR10, não define especificamente conteúdo programático ou carga horária, e nem mesmo recursos a serem utilizados, porém fica evidente que os assuntos abordados deverão ser da mesma natureza dos treinamentos regulamentados anexo III da Norma Regulamentadora nº 10, alterada pela Portaria 598/04, ou seja "segurança em serviços e instalações elétricas". 

por outro lado, ficou definido o período da reciclagem, ou o momento com base nos subitens:
a) troca de função ou mudança de empresa ( então o foco da RECICLAGEM deverá ser direcionado a troca de função entendida como alteração em atribuições ou local de trabalho, que carreia a alteração do cenário de desenvolvimento dos trabalhos e assim alterações de exposição a riscos elétricos); 
b) retorno de afastamento ao trabalho ou inatividade, por período superior a três meses -  (então o foco da RECICLAGEM será atualizar e renovar os conceitos e práticas de prevenção nos conteúdos propostos); 
c) modificações significativas nas instalações elétricas ou troca de métodos, processos e organização do trabalho -  (foco da RECICLAGEM nas mudanças do panorama das instalações, na inclusão de novos equipamentos e metodologias, assim como as  alterações na organização do trabalho).


Contudo quando a motivação da reciclagem for bienal então o foco deverá ser o aprofundamento e direcionamento de acordo com as necessidades e a realidade da organização e que atenda com carga horária suficiente para permitir aproveitamento em revisões, nas mudanças que se processaram nos procedimentos, instalações e serviços, de forma a surtir o efeito desejado na prevenção de acidentes. 

Transparece neste item o viés de gerenciamento e responsabilidade que norteia esta norma. Fica a critério da empresa estabelecer esses currículos e cargas horárias das reciclagens e, por conseguinte, assumir a responsabilidade pela decisão, contudo me parece errônea a idéia de desenvolver uma carga de ensino de forma "genérica" , sem considerar as necessidades da empresa e dos profissionais objeto da reciclagem. 

Por outro lado, não será cabível, na reciclagem, a inserção de ensino destinado ao item técnico "eletricidade", pois esse assunto é parte da capacitação do profissional e não pode ocupar o espaço destinado ao saber de prevcenção de acidentes com energia elétrica. Se o profissional não domina eletricidade será necessário encaminhá-lo para escola técnica. 

A reciclagem bienal deve ter as necessidades de prevenção aos riscos elétricos da empresa, ser desenvolvida como sapatos, com número e formatação do usuário, não pode ser uma pizza "genérica" para cumprir a Lei, pois nesse caminho a empresa estará atendendo a legislação mas não agregará valor ao seu quadro de empregados e as melhorias de qualidade.

Para sua orientação, o foco da reciclagem deve ser os acidentes da empresa, as mudanças nos métodos e equipamentos, as atualizações de procedimentos ocorridos desde o último treinamento, os relatório da NR10 (obrigatório conforme Norma),etc....

Man-it - O treinamento feito por pessoa física (particular) tem validade para admissão na empresa? 
Eng. Joaquim - R3: Os treinamentos preconizadas na Norma, acima mencionada, destinados a trabalhadores a serem "autorizados" por seu(s) tomador(es) de serviço(s) a intervir em instalações ou realizar serviços elétricos,  e ministrados por instituição, organização ou a própria empresa mediante o concurso de profissionais com curso específico nas áreas de saber envolvidas nos treinamentos. É atribuição dos conselhos de classe definir os profissionais "habilitados" a ensinar nas áreas de saber necessárias aos treinamentos, ou seja, elétrica, segurança no trabalho e de medicina. É evidente que os itens  da Norma estão destinados à promoção de transferência de conhecimento em segurança elétrica, do trabalho ee de medicina e resgate, específico e próximos da realidade de cada empresa,  das situações efetivas de trabalho e nas condições reais das atividades a serem desenvolvidas pelos autorizados. 

Man-it - No momento da contração, a empresa  pode exigir do candidato o treinamento de NR10? 
Eng. Joaquim - R4: Sim, contudo deve reciclá-los nos treinamentos básico e complementar, nas situações regulamentadas no item 10.8.8.2 e alíneas. A alínea "a" - obriga à reciclagem quando houver "mudança de empresa".  É bastante lógico que a mudança de empresa acarreta a ocorrência de alterações em atribuições, nos local de trabalho, na classe e modelos de instalações elétrica, na mudança de procedimentos de trabalho etc.... e, assim, promove alterações de exposição a riscos elétricos. 

Man-it - Quem tem que fazer o treinamento NR10 básico? 
Eng. Joaquim - R5: Todos os trabalhadores a serm "autorizados", conforme prevê a NR10.

Man-it - Quem tem que fazer o treinamento NR10 SEP? 
Eng. Joaquim - R6: Todos os trabalhadores a serm "autorizados" a atividades no SEP e a trabalhos em suas proximidades, conforme prevê a NR10.

Man-it - Qual a qualificação do docente para aplicar o treinamento NR10 básico e SEP? 
Eng. Joaquim - R7: Idem resposta R3.

Man-it - Como é dada a validação destes treinamentos?
Man-it - Uma empresa privada pode oferecer este treinamento desde que tenha um profissional capacitado e habilitado?
Eng. Joaquim - R8 e R9: Já respondido na R3.

Man-it - Quais riscos esta empresa que oferece este treinamento assume perante seus clientes quando assina um certificado de conclusão destes treinamentos?
Eng. Joaquim - R10: Os riscos preconizados nos códigos civil e criminais

Man-it - Há um empregado em uma determinada empresa que fez o treinamento de NR10 - Básico e ou SEP em Junho de 2008 e em julho ele deixou a empresa e começou a trabalhar em outra empresa completamente distinta da primeira. A legislação exige que ele faça um novo treinamento. Como é interpretado pelo MTE quando a nova empresa acredita que a validade do treinamento é dada pelo certificado que o novo empregado possui com a assinatura da última empresa? 
Eng. Joaquim - R11: Vide resposta R4.

Fonte: Man-it Soluções em manutenção
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